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ANEXO 

 

 

MOÇÃO DE RECONHECIMENTO  
8 ANOS DO MUSEU DO RIO DOS SINOS 

 

Em pré-reunião do CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA 

realizada por videoconferência, em virtude da Pandemia causada pelo Coronavìrus, 

aos dezoito dias de agosto de 2020, considerando a história do desenvolvimento de 

São Leopoldo, da região do Vale dos Sinos e do Rio Grande do Sul e sua relação 

ambiental com o Rio dos Sinos, resgatadas pelo Museu do Rio dos Sinos. Em 

homenagem à importância ambiental, expressamos publicamente o reconhecimento 

pela iniciativa do MUSEU DO RIO DOS SINOS, projetado, idealizado e principiado com 

o intuito de resgate histórico e patrimonial, cujo nobre objetivo tem se mostrado de 

extrema relevância pelas ações e propostas desenvolvidas durante os 8 anos de 

atividades do Museu do Rio dos Sinos. 

 

São Leopoldo, 1º. de setembro de 2020. 
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